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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                        Hospitais municipais, estaduais e federais, implantem um programa

       de orientação à gestante sobre os efeitos e métodos utilizados no aborto, quando

       este for autorizado legalmente.

                                         EMENDA MODIFICATIVA Nº

                         Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:

                       "Art. 2º  A orientação será feita por meio da exibição de

      sistemas  audiovisuais demonstrando o desenvolvimento embrionário e fetal em

      suas sucessivas etapas, bem como os meios de destruição da vida intra-uterina."



                                              JUSTIFICATIVA

                      A Emenda ao Projeto de Lei 1.091, de 2003, tem como objetivo

       de adequá-lo ao entendimento de que não faz sentido criar um programa

        de orientação para gestantes que queiram praticar um ato reconhecido como

       crime pelo Código Penal.  O fato de que o referido Código indique que não

       serão punidos os abortamentos realizados como resultado de estupro ou como

       único meio de salvar a

       vida da mãe, não significa que o ato deixe de ser um crime.

                     Desse modo, foram suprimidas quaisquer referências à suposta

      “legalidade” do aborto e indicou-se a orientação para os casos em que a gestante

       já chega ao hospital em processo de abortamento, necessitando de uma curetagem.

                     Um programa de orientação psicológica, com exibição de

      audiovisuais, certamente contribuiria para evitar a reincidência de

      abortamentos provocados ou para afastar totalmente a idéia de provocação do

      aborto (caso o aborto tenha sido espontâneo).
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